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Autor:  

representado por  

 

 

  Trata-se de Autor, 08 anos com diagnóstico de Microcefalia (infecção materna 

por zika vírus) e Epilepsia de difícil controle.  Em uso de traqueostomia e gastrostomia (Num. 

145490081 - Pág. 5 e 6), solicitando o fornecimento de home care (Num. 145490080 - Pág. 13). 

Destaca-se que em documento médico (Num. 145490081 - Pág. 5 e 6), foi 

descrito que o Autor necessita de cuidados especializados de home care constando assistência de 

técnica de enfermagem por (24 horas); visita de enfermeiro, psicólogo, nutricionista, 

fonoaudiólogo, médico, fisioterapia motora e respiratória, assim como as demais especialidades 

que se façam necessárias durante o tratamento. 

            A microcefalia é uma condição em que uma criança apresenta a medida da 

cabeça substancialmente menor, quando comparada com a de outras crianças do mesmo sexo e 

idade. A microcefalia é um sinal clínico e não uma doença. Os recém-nascidos (RNs) com 

microcefalia correm o risco de atraso no desenvolvimento e incapacidade intelectual, podendo 

também desenvolver convulsões e incapacidades físicas, incluindo dificuldades auditivas e 

visuais. A microcefalia pode ser acompanhada de epilepsia, paralisia cerebral, retardo no 

desenvolvimento cognitivo, motor e fala, além de problemas de visão e audição.  No entanto, 

algumas dessas crianças terão o desenvolvimento neurológico normal. A microcefalia pode ser 

uma condição isolada ou ocorrer em combinação com outros defeitos congênitos1,2. 

           A epilepsia é uma doença cerebral crônica causada por diversas etiologias e 

caracterizada pela recorrência de crises epilépticas não provocadas. Esta condição tem 

consequências neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais e prejudica diretamente a 

qualidade de vida do indivíduo afetado3. As epilepsias podem ser classificadas de acordo com a 

                                            
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Orientações integradas de vigilância e atenção à saúde no âmbito da emergência de saúde pública de 
importância nacional: procedimentos para o monitoramento das alterações no crescimento e desenvolvimento a partir da gestação até a 

primeira infância, relacionadas à infecção pelo vírus Zika e outras etiologias infeciosas dentro da capacidade operacional do SUS 

[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília.  Ministério 
da Saúde, 2017. Disponível em: <http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/dezembro/12/orientacoes-integradas-vigilancia-

atencao.pdf>.  Acesso em: 04 out. 2024. 
2 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Vigilância em Saúde. Protocolo de vigilância e resposta à ocorrência de microcefalia e/ou 
alterações do sistema nervoso central (SNC). Brasília, DF, Versão 2. 2016. Disponível em: 

<http://combateaedes.saude.gov.br/images/sala-de-situacao/Microcefalia-Protocolo-de-vigilancia-e-resposta-10mar2016-18h.pdf>. 

Acesso em: 04 out. 2024. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Saúde. Portaria Conjunta nº 17, de 21 de junho de 2018. Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas Epilepsia. Disponível em: < http://www.in.gov.br/materia/-

/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/27391635/do1-2018-06-27-portaria-conjunta-n-17-de-21-de-junho-de-2018-27391620>. 
Acesso em: 04 out. 2024. 
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etiologia, idade de início das crises, topografia das descargas elétricas, manifestações clínicas, 

achados eletroencefalográficos ou tipos de crises4. 

       O vírus Zika é um flavivírus filogeneticamente relacionado com o vírus dengue, 

vírus da febre-amarela e vírus do Nilo Ocidental. É considerado uma arbovirose emergente 

transmitida por mosquitos do género Aedes. Caracteriza-se clinicamente como uma síndrome 

febril aguda ‘tipo-dengue’ com aparecimento precoce de exantema evanescente muitas vezes 

pruriginoso; ocasionalmente a doença tem sido associada à síndrome de Guillain-Barré5. A 

síndrome congênita do Zika é um conjunto de sinais e sintomas presentes desde o nascimento 

que abarcam, além da microcefalia e da síndrome de Guillain-Barré, dilatação dos ventrículos 

cerebrais (cavidades por onde circulam o líquido cerebral), calcificações intracranianas, 

problemas visuais e auditivos, atraso no desenvolvimento, crises epiléticas, alterações musculares, 

contração das articulações, deformações das mãos, punhos e joelho. 

 A gastrostomia é um procedimento cirúrgico indicado como via de drenagem do 

conteúdo gástrico ou como via de infusão de alimentação e medicamentos, que consiste na 

fixação de uma sonda específica que cria uma comunicação entre o estômago e o meio externo de 

forma percutânea6.     

             A traqueostomia consiste na abertura da parede anterior da traqueia 

comunicando-a com o meio externo. Está indicada em situações em que existe obstrução da via 

aérea alta, acúmulo de secreção traqueal, debilidade da musculatura respiratória e intubação 

traqueal prolongada7. 

Assim, informa-se que o Serviço de home care está indicado ao caso do Autor - 

Microcefalia (infecção materna por zika vírus), Epilepsia de difícil controle.  Em uso de 

traqueostomia e gastrostomia (Num. 145490081 - Pág. 5 e 6).  No entanto, não integra nenhuma 

lista oficial para fornecimento através do SUS, no âmbito do município e do estado do Rio de 

Janeiro. 

 Como alternativa ao serviço de “home care”, no âmbito do SUS, existe o 

Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, na qual em seus artigos 547 e 548, relacionam os profissionais que 

compõem suas equipes tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, auxiliar/técnico de 

enfermagem, assistente social, fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta 

ocupacional e farmacêutico, configurando equipe multidisciplinar. 

Ressalta-se que o home care corresponde ao conjunto de procedimentos 

hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio, ou seja, é uma assistência à saúde 

                                            
4 LORENZATO, R.Z. et al. Epilepsia e gravidez: Evolução e Repercussões. RBGO - v. 24, nº 8, 2002. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rbgo/v24n8/a04v24n8.pdf>. Acesso em: 04 out. 2024. 
5 Ministério da Saúde. Vírus Zika: revisão para clínicos. Revista Científica da Ordem dos Médicos. Nov. /dez. v.28 p.760-765. 

Disponível em: <https://www.minsaude.gov.cv/index.php/documentosite/zika-1/311-virus-zika-revisao-para-clinicos/file>. Acesso 
em: 04 out. 2024. 
6 PERISSÉ, V.L.C. O enfermeiro no cuidar e ensinar a família do cliente com gastrostomia no cenário domiciliar. Dissertação 

(Mestrado Profissional em enfermagem assistencial) – Universidade Federal Fluminense, 2007.   Disponível em: 
<https://app.uff.br/riuff/handle/1/1447>. Acesso em: 04 out. 2024.  
7 RICZ, H. M.A.; et al. Traqueostomia. Simpósio: Fundamentos em clínica cirúrgica. Medicina, Ribeirão Preto, v. 44, n. 1, p. 63-69. 

2011. Disponível em: <http://revista.fmrp.usp.br/2011/vol44n1/Simp7_Traqueostomia.pdf>. Acesso em: 04 out. 2024. 
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multiprofissional exclusivamente no domicílio realizado por profissionais da equipe 

interdisciplinar, como uma espécie de internação domiciliar. Já o serviço de atenção domiciliar é 

uma modalidade de atenção à saúde integrada às Rede de Atenção à Saúde, caracterizada por um 

conjunto de ações de prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e promoção à 

saúde, prestadas em domicílio, garantindo continuidade de cuidados. Trata-se de visitas técnicas 

pré-programadas e periódicas de profissionais de saúde, cujo objetivo principal é a ampliação de 

autonomia do usuário, família e cuidado, capacitando o cuidador para oferecer os cuidados diários 

do usuário. 

Cabe informar que de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 

11, de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, o serviço de home care, seja público ou privado, 

deve fornecer todos os equipamentos, insumos, medicamentos e recursos humanos necessários ao 

atendimento da necessidade do paciente.  

Salienta-se que em documento médico acostado ao processo (Num. 145490081 - 

Pág. 5 e 6), foi descrito que o Autor necessita de “Assistência de Técnica de Enfermagem por 24 

horas”. Insta elucidar que a necessidade de assistência contínua de enfermagem é um dos 

critérios de exclusão do tratamento domiciliar, expostos no artigo 26 da Portaria GM/MS nº 

963 de 27 de maio de 2013 que institui o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) no âmbito do 

SUS. 

Destaca-se que a elegibilidade na Atenção Domiciliar no SUS considera critérios 

clínicos e administrativos/operacionais/legais. Ressalta-se que esses critérios devem ser avaliados 

caso a caso, reconhecendo-se as singularidades do paciente e suas necessidades, além da 

capacidade e condições do SAD em atendê-las8. 

O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza 

o serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde9. 

 Em consulta à plataforma da Secretaria Municipal de Saúde – Transparência do 

SISREG Ambulatorial (ANEXO I), foi localizado para o Autor solicitação de Atendimento 

PADI (Programa de Atenção Domiciliar), diagnóstico de síndrome da Zika congênita, com 

agendamento para 04/12/2024, unidade executante SMS PADI Albert Scweitzer, com a 

seguinte observação: “ Paciente avisado”. 

  Assim, entende-se que a via administrativa para o acesso ao Serviço PADI 

(Programa de Atenção Domiciliar) já foi utilizado. 

                                            
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Melhor em Casa – A Segurança do Hospital no Conforto de Seu Lar. Caderno de Atenção Domiciliar, 

v. 2, p.139-140. Brasília, DF. 2013. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_melhor_casa.pdf >. Acesso em: 04 out. 2024. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 04 

out. 2024. 
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  Quanto à solicitação da Defensoria Pública (Num. 145490080 - Pág. 13, item 

“DO PEDIDO”, subitem “b”) referente ao fornecimento de “... bem como outros medicamentos e 

produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao 

tratamento da moléstia do Autor...”, vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos 

itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 

É o Parecer 

  Ao   1 º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital, do 

Estado do Rio de Janeiro, o processo supracitado em retorno para ciência. 
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